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RESUMO 

O tema da corrupção, envolvendo funcionários de Es-
tados, vem se tornando cada vez mais presente nas 
agendas internacionais, passando a representar objeto 
de interesses e preocupações dos atores e organiza-
ções do cenário global. Cresce, portanto, a consciência 
de que a disseminação de práticas como a cooptação 
ou o suborno de funcionários públicos para facilitar 
ou garantir negócios entre Estados e empresas é uma 
ameaça ao comércio internacional que não pode ser 
tolerada. Neste sentido, iniciativas políticas e norma-

tivas têm procurado criar um regime internacional de 
combate à corrupção. O objetivo deste artigo é analisar 
a formação de um regime internacional de combate à 
corrupção e avaliar os esforços do Brasil para se ade-
quar aos compromissos assumidos, a partir dos trata-
dos internacionais que o país tem ratificado. 

Palavras-chave

Regimes Internacionais. Corrupção. Brasil. 
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Abstract

Although the discussion about corruption involv-
ing state officials is still unobtrusive, the theme 
is becoming increasingly present in international 
agendas. It has become an interest and concern ob-
ject among actors and organizations in the global 
scene. Therefore, people are becoming aware that 
co-opting and bribing public officials to facilitate or 
ensure business between States and companies is 
a threat to international trade and it cannot be tol-
erated. In this direction, policy and regulatory ini-
tiatives have been steadily undertaken in order to 

create an international regime able to fight corrup-
tion and provide actors tools to control and punish 
corrupt actions. The aim of this paper is to analyze 
the formation of an international regime to combat 
corruption and to assess Brazil’s efforts to adjust 
commitments assumed from international treaties 
that the country has ratified.
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Resumen

El tema de la corrupción de funcionarios públicos es 
cada vez más presente en las agendas internaciona-
les, y ha sido objeto de los intereses y preocupaciones 
de los actores y organizaciones de todo el mundo. Ha 
ido creciendo la conciencia de que la difusión de prác-
ticas como la cooptación o sobornar a funcionarios 
públicos para facilitar o garantizar los negocios entre 
estados y empresas es una amenaza para el comercio 
internacional que no puede ser tolerado. En este sen-
tido, las iniciativas de política y reglamentación han 

tratado de crear un régimen internacional para com-
batir la corrupción. El objetivo de este trabajo es anal-
izar la formación de un régimen internacional para 
combatir la corrupción y de evaluar los esfuerzos de 
Brasil para satisfacer los compromisos de los tratados 
internacionales que el país ha ratificado.

Palabras clave
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1 INTRODUÇÃO
  
No curso do processo civilizatório, principalmente 

quando agrupamentos sociais aprimoram aspectos 
culturais, éticos e morais, determinados conceitos 
vão sendo transformados a partir de novos valores. Ao 
discorrer sobre o comportamento humano, Eric Ho-
bsbawn e Ranger (2002) cunhou o termo “tradições 
inventadas” para se referir a práticas introduzidas no 
meio social de maneira tácita ou explícita que, por 
sua reiteração, passam a assumir o valor de um costu-
me ou tradição. Desta forma, comportamentos antes 
condenáveis socialmente podem passar a ser aceitos 
de maneira natural, bem como práticas e tradições 
ora tidas como normais podem converter-se em trans-
gressões sociais.  

Nesse sentido, as relações comerciais internacio-
nais transigiram durante um considerável período 
histórico com hábitos que atualmente tendem a ser 
considerados condenáveis tanto do ponto de vista éti-
co quanto legal. Assim, práticas como o oferecimen-
to ou pagamento de valores realizados a autoridades 
estrangeiras para a concretização de acordos comer-
ciais, o tráfico de influência política, a permissão e 
facilitação de ocultação patrimonial vêm sendo pro-
gressivamente tratadas com maior rigor pela comuni-
dade internacional. 

O objetivo precípuo deste artigo é o de analisar a 
formação de um regime internacional de combate à 
corrupção, mormente aquela relacionada a transa-
ções comerciais, envolvendo empresas e autoridades 
públicas estrangeiras e, pari passu, avaliar os esfor-
ços do Brasil para se adequar aos compromissos as-
sumidos a partir dos tratados internacionais que têm 
ratificado com propósitos afins. Para tanto, foi reali-
zada uma revisão bibliográfica em fontes diversifica-
das, priorizando-se, todavia, a exploração detalhada 
de tratados, planos, protocolos e outros instrumentos 
legais e políticos que possam ser considerados como 
partes de um conjunto global de iniciativas elabora-
das em oposição a atividades corruptivas no comércio 
internacional.

Conveniente, aqui, apresentar o entendimento e 
a maneira pela qual se empregará o termo “regime 
internacional”, porquanto ser um tema central neste 
estudo. Neste rumo, acompanhar-se-á o ensinamento 
de Krasner (1983), internacionalista norte-americano 
que, de sua produção literária, dedicou uma obra es-
pecífica para tratar sobre este assunto, na qual regi-
mes foram conceituados como conjuntos de normas 
e princípios sobre assuntos específicos e delimitados 
em que atores do cenário internacional apresentam 
expectativas convergentes.

 

2 PODER, POLÍTICA, CORRUPÇÃO
 
Uma abordagem conceitual do termo “corrupção” 

pode remeter um estudo que se pretenda fazer sobre 
o tema a uma infinidade de significados históricos, 
construções lógicas e aforismos distintos, o que não 
é o propósito deste artigo. Assim, adotando uma de-
limitação mais pragmática do termo, empregar-se-á 
aqui o vocábulo “corrupção” dentro de uma perspec-
tiva mais ampla, como uma prática com capacidade 
lesiva de ofender o Estado de maneira expressiva, até 
mesmo porque assumindo este significado resta uma 
aproximação mais perceptível com a preocupação da 
comunidade internacional e seu respectivo empenho 
na construção de um regime internacional contra atos 
daquela natureza.

Etimologicamente, corrupção tem sua origem no 
latim, derivando de vocábulos com o sentido de rom-
per, quebrar, adulterar. Remete, portanto, à ideia de 
desacordo ou desconformidade com aquilo que é o 
normal ou o correto. Em sua obra Confissões, Santo 
Agostinho (2001) elabora um raciocínio comparativo 
entre corrupção e mal, asseverando que aquilo que se 
corrompe não é completamente perfeito, pois se as-
sim o fosse incorruptível seria, bem como não é com-
pletamente imperfeito, pois também assim não have-
ria o que se corromper. O que se corrompe, portanto, 
é naturalmente humano. 

Justamente na possibilidade de investir contra 
essa deficiência derivada da condição humana dos 
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agentes públicos é que se assenta a fraqueza explo-
rada pelos corruptores do Estado. Não é por menos 
que uma proposta razoável de medida anticorrupção 
seja a mitigação de determinados poderes sobre pro-
cessos decisórios ou de fiscalização, com a conse-
quente implementação de camadas justapostas de 
jurisdição ou de atuação administrativa, o que, em 
tese, criaria maiores dificuldades em estabelecer 
um esquema criminoso de ofertas e recebimentos 
(ROSE-ACKERMAN, 1997).

No ambiente internacional, a corrupção que se 
materializa principalmente entre companhias estran-
geiras e agentes públicos de outros Estados é a forma 
para a qual se dispende maior atenção. Os males de-
correntes dessa prática escusa ultrapassam os limites 
de quaisquer ofensas criminais ora produzidas, pro-
vocando também graves consequências de natureza 
social, política, econômica e administrativa. 

Há um entendimento predominante na produção 
científica sobre este assunto de que a corrupção é 
um problema global, que afeta a todos os países, de 
regimes democráticos ou não, mesmo que em esca-
las diferentes. Entretanto, os efeitos causados às 
nações mais pobres e em desenvolvimento tendem 
a ser sobremaneira mais perversos e agressivos, as-
sim como aqueles países são os cenários nos quais 
geralmente aquela prática se dissemina mais facil-
mente (GLYNN ET AL., 2002).

De fato, durante um período recente da história 
mundial, a corrupção era não apenas considerada 
uma prática corriqueira, como inclusive era aceita for-
malmente, havendo Estados que permitiam até que 
empresas corruptoras deduzissem impostos de su-
bornos ofertados em negócios realizados no exterior. 
Esta situação provocava sérios desajustes no merca-
do internacional, estimulando competições desiguais 
entre compradores e fornecedores de mercadorias, 
prestadores e tomadores de serviços, privilegiando 
aqueles que não tinham escrúpulos, mas possuíam 
capacidade de pagamento. 

Além desta relação viciada entre companhias 
transnacionais e administrações públicas corruptas, 
a história também apresenta exemplos de episódios 

de corrupção, envolvendo diretamente governos dis-
tintos, principalmente em decorrência da polarização 
entre capitalismo e comunismo ocorrida durante a 
“Guerra Fria”. Neste sentido, Estados Unidos e União 
Soviética não se abstiveram em subsidiar lideran-
ças governamentais com o propósito de garantir um 
alinhamento político e ideológico, mesmo tendo o 
conhecimento de que grande parte dos valores re-
passados para supostas destinações públicas seria 
desviada para o enriquecimento particular de líderes 
inescrupulosos. 

Não são escassos os exemplos históricos nos quais 
próceres de países agraciados com financiamentos 
e subsídios de outros governos passaram a figurar 
como condenados, réus, acusados ou suspeitos de 
corrupção, podendo ser citados, como forma de ilus-
tração, os casos do ex-presidente da Guatemala Al-
fonso Portillo, condenado pela Justiça dos Estados 
Unidos por recebimento de suborno do governo de 
Taiwan; do ex-presidente das Filipinas Ferdinand Em-
manuel Edraín Marcos, condenado pelo tribunal an-
ticorrupção daquele país por ter recebido reiterados 
subsídios dos Estados Unidos durante seu governo; de 
Hadji Mohamed Suharto, ex-presidente da Indonésia 
que ascendeu ao poder por meio de um golpe apoiado 
pelos Estados Unidos, posteriormente processado por 
práticas de corrupção; do ex-presidente da Repúbli-
ca do Congo (ex-Zaire) Mobutu Sese Seko, que tam-
bém assumiu o poder após um golpe de Estado com 
o apoio norte-americano, acusado de acumular um 
vultoso patrimônio derivado da corrupção. 

Com efeito, sobejam exemplos históricos similares 
aos ora mencionados, sobretudo em relação a ditado-
res de países da África e América Latina no decorrer 
da Guerra Fria. Em artigo, versando sobre o tema, 
Glynn e outros autores (2002) também estabeleceram 
a relação entre o financiamento de determinados go-
vernos e a corrupção, ao citar os exemplos como o de 
Ferdinand Marcos, nas Filipinas, da família Duvalier, 
no Haiti, e de Stroessner, no Paraguai. Segundo os 
autores, considerável parte do dinheiro enviado para 
aqueles países como auxílio internacional e socorro 
militar era, de fato, desviada para contas em paraísos 
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fiscais dos grupos dominantes e seus apadrinhados, 
sendo que esta circunstância era de conhecimento 
notório dos financiadores dos recursos.

3 HISTÓRICO DA FORMAÇÃO DO REGIME 
INTERNACIONAL CONTRA A CORRUPÇÃO – 
INICIATIVAS POLÍTICAS E MECANISMOS
NORMATIVOS

 
Antes do fortalecimento de uma percepção cole-

tiva internacional da nocividade da corrupção para 
o desenvolvimento dos países não era raro que com-
panhias que ultrapassavam suas fronteiras com o 
propósito de realizar transações com outros Estados 
utilizassem subterfúgios, moral e legalmente con-
denáveis para concretizar negócios. Efetivamente, 
dependendo da circunstância, havia até mesmo a 
possibilidade legal de declarar e deduzir impostos de 
pagamentos de subornos ofertados a funcionários pú-
blicos para garantir acordos comerciais.   

A prática da corrupção internacional chegou a um 
patamar tão correntio que havia aqueles que não se 
detinham ao abordar o tema. Pelo contrário, chega-
vam a defender que, de acordo com o caso em especí-
fico, a adoção de atos corruptivos poderia representar 
um ganho para nações menos desenvolvidas, por-
quanto quebrariam entraves burocráticos que se con-
solidavam como barreiras ao pleno desenvolvimento 
e crescimento econômico, agilizariam o processo co-
mercial/produtivo e diminuiriam custos operacionais 
derivados principalmente de cargas tributárias e fis-
cais sobejamente excessivas. 

De forma paradoxal, o impulso decisivo para o 
início da construção de um regime internacional de 
combate à corrupção em práticas comerciais, envol-
vendo governos entre si e governos e empresas foi de-
corrente de um evento histórico que tinha a corrupção 
entrelaçada em sua gênese: o “caso Watergate”. Após 
ter a imagem de sua condição moral comprometida 
pelo episódio que resultou na renúncia de seu presi-

dente Richard Nixon em 1974, os Estados Unidos, sob 
a presidência de Jimmy Carter, decidiram adotar me-
didas políticas que pudessem de alguma forma resta-
belecer, ou ao menos melhorar, seu conceito perante 
a comunidade internacional.

Foi neste contexto que, em 1977, os Estados Uni-
dos editaram o Foreign Corrupt Pratices Act (FCPA).  
Por este instrumento legal, aquele país passou a im-
por sanções administrativas e criminais a empresas e 
pessoas que, ao praticar atos comerciais com autori-
dades estrangeiras, utilizavam métodos corruptivos 
com o objetivo de consumar negócios. Desde então, 
ocorreram diversos casos processuais fundamenta-
dos em dispositivos daquela legislação envolvendo 
importantes companhias multinacionais, como a 
Monsanto, Siemens, Walmart, Avon, Lucent, entre ou-
tras (SAUDI-US..., 2012).

Ocorre que, com a adoção daquela nova postu-
ra política e normativa, as companhias norte-ame-
ricanas começaram a ficar em uma difícil posição 
comercial, pois, no mercado internacional, enfren-
tavam concorrentes que não limitavam sua atuação 
por óbices legais de seus próprios países de origem, 
utilizando a oferta de subornos e pagamentos de pro-
pinas como um plus em suas transações comerciais, 
circunstância que não raro era decisiva na finalização 
de negócios em outros países. As empresas norte-
-americanas começaram então a pressionar seu go-
verno, objetivando alterar aquela situação, o qual, por 
conseguinte, passou a pressionar a comunidade inter-
nacional para que fosse adotado um alinhamento de 
regras comerciais em escala global.

Muito vagarosamente e de forma bastante tímida, 
a pressão exercida pelos Estados Unidos começou a 
frutificar a partir de iniciativas regionais direcionadas 
a um tratamento diferenciado e específico da ques-
tão. Assim, quase vinte anos depois da promulgação 
da FCPA, em 29 de março de 1996, a Organização dos 
Estados Americanos adotou a Convenção Interame-
ricana Contra a Corrupção, tratado multilateral que 
entrou em vigor a partir de 3 de junho de 1997, com 
a participação de quase a totalidade dos países ame-
ricanos.
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A despeito de apresentar uma natureza normativa 
mais programática, aquela convenção dispôs relevan-
tes abordagens sobre a questão, como o compromisso 
dos Estados signatários com sua adequação legislati-
va em temas como corrupção, suborno internacional e 
enriquecimento ilícito, a previsão de assistência e co-
operação em investigações e processos penais atinen-
tes e de medidas, buscando facilitar a identificação, 
localização, bloqueio, apreensão e confisco de bens. 
Outro interessante dispositivo presente na convenção 
encontra-se em seu artigo XIII, o qual determina que 
ela própria seja base jurídica suficiente de extradição 
para os crimes a ela relacionados, mesmo quando 
dois Estados parte não tenham assinado prévio trata-
do extraditório entre si (CONTROLADORIA..., 2007a).

O ano de 1997 teve um destaque especial na for-
mação e consolidação de um regime internacional 
de combate à corrupção, principalmente a partir da 
adoção da Convenção Sobre o Combate da Corrupção 
de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações 
Comerciais Internacionais, adotada pela Organização 
para a Cooperação Econômica e o Desenvolvimen-
to (OCDE), que passou a viger em fevereiro de 1999 
(CONTROLADORIA..., 2007a). 

Também de natureza programática, este foi o pri-
meiro mecanismo internacional não regional a deline-
ar compromissos de criminalizar a corrupção de agen-
tes públicos estrangeiros em transações comerciais, 
estabelecendo medidas de monitoramento de países 
e mecanismos de vigilância para assegurar sua efeti-
va implementação. Além de sua aplicação abranger os 
trinta e quatro países membros daquela organização 
internacional, outros quatro países aderiram ao tra-
tado, dentre eles o Brasil. Assim, como na Convenção 
Interamericana, este tratado tem força como funda-
mento de extradição entre os signatários em casos 
dos crimes nele previstos. 

Ainda em 1997, a União Europeia adotou o Tra-
tado da União Europeia na Luta Contra a Corrupção 
Envolvendo Oficiais da Comunidade Europeia ou 
Oficiais de Estados Membros da União Europeia, 
documento no qual são traçadas intenções para a 
adoção de iniciativas e medidas administrativas e 

legais contra práticas, envolvendo temas afins à 
corrupção (EUROPEAN..., 1998). 

Em reforço ao regime internacional sobre o tema, 
dois outros importantes tratados regionais foram ado-
tados em 1999 pela União Europeia: a Convenção So-
bre Legislação Civil Contra a Corrupção (COUNCIL..., 
1999) e a Convenção Sobre Legislação Penal Contra a 
Corrupção (COUNCIL..., 2015). 

Dentre as proposições civis, algumas se destacam 
como a assunção de compromissos para garantir fer-
ramentas de compensação de danos para as vítimas 
de atos de corrupção; responsabilização do Estado 
por atos praticados por seus servidores; proteção de 
empregados que colaborem com informações de prá-
ticas suspeitas; cooperação em casos de investiga-
ções internacionais, entre outros. Dos compromissos 
criminais assumidos, podem ser destacados os relati-
vos à criação de tipificação penal relativa à corrupção 
de servidores públicos, organizações internacionais, 
parlamentos e assembleias; o tráfico de influência; as 
imunidades; a proteção a colaboradores da justiça e 
testemunhas; a extradição; a aplicação territorial da 
lei, entre outros pontos. 

Em novembro de 2000, foi adotada pela Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU) a Convenção das Na-
ções Unidas Contra o Crime Organizado Transnacio-
nal, comumente denominada Convenção de Palermo. 
Apesar de tratar do fenômeno criminológico interna-
cional de uma forma mais ampla, esta convenção não 
deixou de abordar o tema da corrupção, tendo-lhe 
destinado tópicos específicos para sua criminalização 
e medidas de combate (PRESIDÊNCIA..., 2015).

Tão logo foi adotada a supradita convenção, a 
Assembleia Geral das Nações Unidas se reuniu em 
dezembro de 2000 e reconheceu a necessidade de 
um instrumento legal internacional específico con-
tra a corrupção. Foi assim que, em outubro de 2003, 
adotou-se a Convenção das Nações Unidas Contra a 
Corrupção, um tratado que trouxe para o âmbito da 
ONU o tratamento deste problema de uma forma bem 
mais completa, abordando temas como políticas de 
prevenção à corrupção, códigos de conduta para fun-
cionários públicos, a participação da sociedade civil, 
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a cooperação entre organismos nacionais e interna-
cionais, mecanismos para a recuperação de ativos, 
solução de controvérsias entre tantos outros temas 
(ORGANIZAÇÃO..., 2015). 

Indispensável destacar que além dos documentos 
ora mencionados, há uma série de outros tratados, 
planos, resoluções e protocolos regionais que tam-
bém fazem parte de um regime internacional de com-
bate à corrupção. Entretanto, para os propósitos des-
te artigo, não se afigura substancial uma abordagem 
mais pormenorizada de todos os institutos de forma-
ção deste regime, mas sim a construção de uma per-
cepção de sua existência e importância. Até mesmo 
porque, se fosse o caso de estender este estudo nessa 
direção, não poderiam ser olvidados determinados 
organismos internacionais que tem uma atuação pro-
funda e direta na questão da corrupção global, como é 
o caso do Escritório das Nações Unidas Sobre Drogas 
e Crime (UNODOC), da Transparência Internacional, 
da Câmara Internacional do Comércio, do Grupo de 
Estados Contra a Corrupção do Conselho da Europa 
(GRECO) e outros.

4 EMPENHO POLÍTICO, LEGISLATIVO 
E ADMINISTRATIVO BRASILEIRO EM 
CONSONÂNCIA COM O REGIME INTERNACIONAL 
CONTRA A CORRUPÇÃO

O Brasil é um dos membros que adotou a Conven-
ção Interamericana Contra a Corrupção desde a sua 
origem, em 29 de março de 1996, tendo concluído o 
processo de ratificação do tratado em 10 de julho de 
2002, com o conseguinte depósito de instrumento em 
24 de julho de 2002. Da mesma sorte, participando 
como Estado convidado, o Brasil adotou a Convenção 
Sobre o Combate da Corrupção de Funcionários Públi-
cos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacio-
nais da OCDE, em 17 de dezembro de 1997, tendo-lhe 
ratificado em 15 de junho de 2000. Em referência à 
Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção, o 

Brasil assinou sua adoção em 9 de dezembro de 2003, 
com a posterior ratificação em 15 de junho de 2005.

No plano interno, o Brasil vem implementando 
legislações na tentativa de se adequar aos compro-
missos firmados por meio dos tratados dos quais 
é signatário. Neste sentido, a primeira importante 
atualização legislativa foi a Lei 10.467 de 11 de ju-
nho de 2002, pela qual foi criado um novo capítulo 
no Código Penal Brasileiro, sob o título “Dos Crimes 
Praticados por Particular Contra a Administração 
Pública Estrangeira”, tendo sido acrescentados dois 
novos tipos penais: a Corrupção Ativa em Transação 
Comercial Internacional (Código Penal Brasileiro, 
Art. 337-B) e o Tráfico de Influência em Transação 
Comercial Internacional (Código Penal Brasilei-
ro, Art. 337-C). É preciso destacar que, tanto para 
um quanto para o outro crime, é necessário que o 
ato corruptivo ou o tráfico de influência atendam a 
duas condições: que sejam relacionados a um fun-
cionário público estrangeiro e a uma transação co-
mercial internacional (BRASIL, 2002).

Esta circunstância atende ao ajuste firmado na 
Convenção Sobre o Combate da Corrupção de Funcio-
nários Públicos Estrangeiros em Transações Comer-
ciais Internacionais da OCDE, que teve como uma de 
suas maiores preocupações a criação de mecanismos 
para que os países pudessem alcançar seus corrupto-
res em práticas, quando, realizando atos no comércio 
internacional, ou seja, trata-se de um remédio legal 
de natureza criminal para atacar a demanda feita pelo 
corruptor, não a oferta feita pelo corrompido, contra o 
qual deve haver outros institutos penais apropriados.

Buscando regulamentar uma prática que era re-
lativamente comum no serviço público, em 23 de no-
vembro de 2000, a Presidência da República adotou 
a Resolução n° 03, disciplinando o recebimento de 
presentes de qualquer valor por autoridades públicas, 
norma também adequada a uma situação de ofere-
cimentos indevidos em atividades comerciais, envol-
vendo empresas estrangeiras e servidores públicos 
(BRASIL, 2000).

Da mesma forma, em conformidade com os dispo-
sitivos da convenção da OCDE, principalmente dentro 
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do contexto histórico no qual países aceitavam a de-
claração de pagamentos de subornos a autoridades 
estrangeiras na realização de negócios comerciais no 
exterior, a Receita Federal do Brasil publicou em 2009 
o Ato Declaratório Interpretativo n° 32, pelo qual es-
clareceu a impossibilidade de dedução tributária dos 
pagamentos 

[...] efetuados a título de recompensa pela prática de 
infrações legais ou a elas relacionadas, em especial 
aquelas mencionadas no artigo 1 da Convenção sobre 
o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Es-
trangeiros em Transações Comerciais Internacionais. 
(RECEITA..., 2009, [s.p.]).

5 LEI ANTICORRUPÇÃO – A INICIATIVA 
BRASILEIRA MAIS RECENTE DE COMBATE À 
CORRUPÇÃO EM TRANSAÇÕES COMERCIAIS 
INTERNACIONAIS

 
No dia 1° de agosto de 2013 foi sancionada a Lei 

n° 12.846, que passou a ser identificada comumente 
como Lei Anticorrupção, tendo sua vigência iniciada 
a partir do dia 29 de janeiro de 2014. Oriundo de um 
Projeto de Lei trabalhado em conjunto pela Contro-
ladoria Geral da União, Advocacia Geral da União e 
Ministério da Justiça, este novo dispositivo legal veio 
somar-se às iniciativas brasileiras dentro do contexto 
esculpido pelos acordos internacionais subscritos.

Diferente das legislações anteriormente produzi-
das, este novo instituto legal direciona seu foco para 
as pessoas jurídicas que por ventura busquem utili-
zar métodos de corrupção e fraudes em licitações e 
contratos administrativos para garantir ou consumar 
transações comerciais com a Administração Pública 
nacional ou estrangeira. É uma lei de natureza civil 
e administrativa que estabelece a responsabilização 
objetiva de pessoas jurídicas, sem, contudo, afastar a 
responsabilidade administrativa, civil e criminal dos 
atos praticados individualmente por seus dirigentes 
ou administradores (BRASIL, 2013).

Juntamente com a Mensagem Presidencial que en-

caminhou ao Congresso Nacional o respectivo Projeto 
de Lei, foi acostada a EMI n° 0011/2009, documento 
que apresentou as justificativas para a elaboração 
daquele novo regramento legal. De seu conteúdo, re-
levante observar a preocupação governamental com 
a adequação da legislação pátria aos acordos ratifi-
cados pelo Brasil nesta área temática, apresentando, 
particularmente, o esclarecimento sobre a lacuna 
legal então existente em relação aos atos praticados 
ilicitamente pelas pessoas jurídicas no exercício de 
atos comerciais:

Com as três convenções, o Brasil obrigou-se a punir de 
forma efetiva as pessoas jurídicas que praticam atos 
de corrupção, em especial o denominado suborno 
transnacional, caracterizado pela corrupção ativa de 
funcionários públicos estrangeiros e de organizações 
internacionais. Dessa forma, urge introduzir no orde-
namento nacional regulamentação da matéria – do 
que, aliás, o país já vem sendo cobrado -, eis que a al-
teração promovida no Código Penal pela Lei n° 10.467, 
de 11 de junho de 2002, que tipificou a corrupção ativa 
em transação comercial internacional, alcança apenas 
as pessoas naturais, não tendo o condão de atingir as 
pessoas jurídicas eventualmente beneficiadas pelo 
ato criminoso (CONTROLADORIA..., 2009, [s.p.]).

A opção por firmar a responsabilidade civil e admi-
nistrativa no novo mecanismo legal, também, foi ob-
jeto de exposição naquela mesma mensagem, restan-
do clara a preocupação em estabelecer formas mais 
práticas e efetivas de alcançar as empresas que bus-
cassem meios indevidos no trato com a Administração 
Pública nacional ou estrangeira:

Observe-se que o presente projeto optou pela respon-
sabilização administrativa e civil da pessoa jurídica, 
porque o Direito Penal não oferece mecanismos efe-
tivos ou céleres para punir as sociedades empresárias, 
muitas vezes as reais interessadas ou beneficiadas pe-
los atos de corrupção. A responsabilização civil, por-
que é a que melhor se coaduna com os objetivos san-
cionatórios aplicáveis às pessoas jurídicas, como por 
exemplo o ressarcimento dos prejuízos econômicos 
causados ao erário; e o processo administrativo, por-
que tem-se revelado mais célere e efetivo na repressão 
de desvios em contratos administrativos e procedi-
mentos licitatórios, demonstrando melhor capacidade 
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de proporcionar respostas rápidas à sociedade. (CON-
TROLADORIA..., 2009, [s.p.]).

Os atos, condenáveis pela nova lei, harmonizam-se 
com os prescritos nos acordos internacionais já assi-
nados. Desta forma, foram abarcadas, no artigo 5º, a 
promessa ou oferta de vantagens indevidas a agente 
público, o financiamento, custeio ou patrocínio dos 
mesmos atos, a utilização de terceiros, pessoas físi-
cas ou jurídicas, para a dissimulação em negócios, a 
fraude ou perturbação de procedimentos licitatórios, 
entre outros (BRASIL, 2013).

As sanções administrativas limitam-se a multas 
que não deverão ser aplicadas em valor inferior ao 
ganho obtido ilicitamente. A instauração e julgamen-
to do processo administrativo são de competência da 
autoridade máxima de cada Poder, sendo que, no caso 
do Poder Executivo Federal, a Controladoria Geral da 
União (CGU) terá competência concorrente. Os atos 
praticados contra a administração pública estrangei-
ra no exterior também serão processados e julgados 
pela CGU (BRASIL, 2013). 

A responsabilização administrativa não afastará 
a possibilidade de responsabilização civil na esfera 
judicial, sendo que todos os entes federativos são le-
gitimados para a propositura das ações por meio de 
suas respectivas advocacias públicas. Ao contrário 
das consequências administrativas, na seara civil há 
várias possibilidades de sanções, como o perdimento 
de bens, direitos e valores, a suspensão ou interdição 
de atividades, a dissolução compulsória da pessoa 
jurídica e a proibição de recebimento de incentivos, 
subsídios e financiamentos estatais (BRASIL, 2013). 

Outro importante dispositivo em consonância com 
os pactos assumidos internacionalmente está consig-
nado no artigo 28, o qual prenuncia a possibilidade de 
aplicação da lei às pessoas jurídicas brasileiras que 
venham a praticar os atos ilícitos nela contidos contra 
a administração pública estrangeira, mesmo quando 
praticados no exterior. 

A despeito da novidade e das possibilidades de 
atuação criadas pela lei em comento, ainda é bastan-
te incipiente sua utilização, mormente, considerando 

o curto prazo de sua vigência, bem como a falta de um 
decreto que a regulamente. Nada obstante, as ferra-
mentas necessárias para desestimular atos espúrios 
de empresas no trato com a administração pública, 
nacional ou externa, estão agora postas à disposição, 
o que corresponde com os anseios da comunidade in-
ternacional, reiteradamente expressados em tratados 
e outros protocolos de intenções. 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS
 
As consequências da corrupção em transações 

comerciais internacionais não devem ser resumidas 
a questões éticas ou legais. De fato, os resultados 
da disseminação dessa prática em uma escala global 
podem representar sacrifícios e prejuízos muito mais 
severos em variados temas, como na economia, no 
desenvolvimento humano, na política, no crescimen-
to dos países, na aplicação da justiça, na distribuição 
de bens, entre tantos outros temas que poderiam aqui 
ser citados. 

Numericamente, os efeitos econômicos da cor-
rupção sobre um país já foram demonstrados. Em 
conformidade com um estudo conduzido pelo eco-
nomista do Fundo Monetário Internacional Paolo 
Mauro (2002), os custos da corrupção são, conside-
ravelmente significativos, com reflexos diretos no 
nível de investimentos públicos e no crescimento 
econômico. Outros prejuízos podem ser considera-
dos a partir da redução dos fluxos de auxílio gover-
namentais em decorrência dos desvios de verbas de 
projetos originais; a perda de arrecadação tributá-
ria; a substituição do trabalho produtivo pelo para-
sitismo; a afetação da composição das despesas do 
governo, a partir da preferência de determinados 
tipos de gastos em que haja mais facilidade para a 
coleta de subornos e a manutenção do sigilo.

O antigo argumento de que a corrupção poderia 
contribuir para o crescimento de nações ao eliminar 
etapas burocráticas e, dessa forma, acelerar inves-
timentos e possibilitar a execução de projetos não 
pode deixar de ser considerado um sofisma para 
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justificar uma prática socialmente corrosiva. In-
conteste afirmar que em algum momento os custos 
da corrupção serão deduzidos, seja pelo superfatu-
ramento do projeto inicial, pelo posterior aumento 
orçamentário de conclusão de um empreendimen-
to, pela utilização ou entrega de materiais de quali-
dade inferior, pela sonegação tributária decorrente 
da falta de fiscalização pelo enfraquecimento da 
competitividade no mercado. 

Glynn e outros autores (2002) manifestaram 
preocupações de natureza congênere, ao afirmar 
que, de forma generalizada, a corrupção é uma 
ameaça à economia mundial multilateral, posto 
que ela dependa diretamente da confiança exis-
tente entre os participantes de que os outros vão 
proceder em conformidade com o que lhes cabe. A 
corrupção, assim, seria um elemento de instabili-
dade permanente para o sistema econômico inter-
nacional, distorcendo a competição, reduzindo os 
ganhos do livre comércio e do livre investimento e 
afastando os atores que não toleram participar de 
esquemas ignóbeis ou não tenham condição de as-
sim proceder.

No desenvolvimento de sua teoria sobre os mo-
tivos que contribuem para a cooperação no cenário 
internacional, Arthur Stein (1990) afirma que os 
países tendem a colaborar entre si a partir de dile-
mas decorrentes de interesses ou aversões comuns, 
que os levam tanto a buscar ou a manter alguns re-
sultados, assim como a afastar outros. O aperfeiço-
amento de uma consciência global mais elaborada 
a respeito das vantagens de propiciar um mercado 
internacional menos maculado por práticas deso-
nestas vem possibilitando uma transformação de 
antigos hábitos, fazendo com que a corrupção pas-
se a se tornar uma aversão comum a grande parte 
dos Estados. 

É inegável que não há uma solução que resolva 
de forma definitiva esse problema.  Sem embargo, a 
existência de uma preocupação mundial e o fato de 
que ela vem se ampliando é motivo suficiente para 
cultivar perspectivas favoráveis sobre o futuro das 
relações internacionais. 
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